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PARECER Nº 1008/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0499/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Cláudio Fonseca, que visa 
estabelecer diretrizes para a Política de Formação dos Profissionais de Educação Básica 
integrantes da Rede Municipal de Ensino. 
O projeto pode prosperar na forma sugerida, como será demonstrado. 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo 
com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, expressão 
definida segundo Dirley da Cunha Junior7, como não aquele interesse exclusivo do 
Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. 
Por outro lado, sabe-se que o ensino fundamental e a educação infantil representam 
prerrogativas constitucionais indisponíveis, optando o Poder Constituinte Derivado, na 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996, ao § 2º do art. 211, da 
Carta Magna, atribuir a atuação prioritária desse segmento educacional aos Municípios. 
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada ao estabelecimento de diretrizes 
para a política de formação dos profissionais de educação básica integrantes da rede 
municipal de ensino fundamental e infantil, observa-se a nítida tendência legislativa de 
aperfeiçoamento na prestação do serviço público municipal relativo à educação. 
Todavia, faz-se necessária a apresentação de um substitutivo a fim de alterar a feição 
de ato concreto de administração refletida nos artigos 1º, incisos III, XII, XIII e XIV e 
2º, incisos II, III, IV, VII, VIII e IX projeto para uma feição mais principiológica, a fim 
de evitar que o projeto incida em ilegalidade por afronta ao princípio da separação de 
Poderes, bem como a caracterização de criação de despesa obrigatória de caráter 
continuado definida nos termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que 
ensejaria a obrigatoriedade de instrução da proposta com a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes e demonstrativo da origem dos recursos para seu custeio, o que não 
ocorreu. 
Oportuno observar que nesta seara – da fixação das linhas gerais a serem observadas 
quando da prestação de determinado serviço público – é inquestionável o cabimento 
de regramento legal oriundo de iniciativa parlamentar, posto que na hipótese serão 
fixados, de modo geral e abstrato, os parâmetros que devem nortear a prestação do 
serviço e não regrada de forma específica e minuciosa a sua execução.  
Assim, o substitutivo ora apresentado viabiliza a tramitação da propositura e, embora 
retire de seu texto os dispositivos de conteúdo concreto, preserva a idéia central de 
estabelecimento de diretrizes para orientar a atuação do Poder Público Municipal na 
adoção de procedimentos relativos à formação dos profissionais da educação. 
Impõe-se, contudo, a manifestação das Comissões competentes, previstas no art. 39 
do Regimento Interno desta Câmara, quanto à conveniência e oportunidade da 
implementação das medidas que se intenta adotar na propositura. 
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros para 
deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana. 
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do substitutivo. 
 



SUBSTITUTIVO Nº                    DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0499/09. 
Estabelece princípios, diretrizes e objetivos para a Política de Formação dos 
Profissionais de Educação Básica da Rede Pública do Município de São Paulo, e dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º A Formação dos Profissionais de Educação Básica da Rede Municipal de Ensino 
de São Paulo observará os seguintes princípios e diretrizes: 
I - compromisso com projeto social, político e ético de construção e consolidação de 
uma nação soberana, democrática e justa; 
II - a garantia da progressiva universalização da educação básica no Município de São 
Paulo que promova a emancipação social de indivíduos e grupos sociais; 
III - a formação dos docentes da rede municipal em todas as modalidades de ensino, 
que assegure o direito das crianças, adolescentes, jovens e adultos do município de 
São Paulo à educação de qualidade, construída em bases científicas, técnicas e 
culturais, respeitando-se o pluralismo de idéias, de concepções pedagógicas e a 
diversidade cultural; 
IV – formação docente que articule teoria e prática com fundamento em 
conhecimentos científicos e didáticos, assegurando a indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão; 
V - o reconhecimento das unidades escolares e centros de educação infantil da rede 
municipal de ensino como parceiros no processo de elaboração da política de formação 
docente; 
VI - a formação continuada concebida como componente essencial da 
profissionalização docente, integrando-se no cotidiano da escola e considerando os 
diferentes saberes e a experiência docente; 
VII - o reconhecimento da escola e demais instituições de educação básica como 
espaços necessários à formação inicial dos profissionais do magistério; 
VIII - a compreensão dos profissionais da educação como agentes formativos de 
cultura e, como tal, da necessidade de seu acesso permanente a informações, vivência 
e atualizações culturais; 
IX - articulação entre formação inicial, continuada e permanente bem como entre os 
diferentes níveis e modalidades de ensino; 
X - a formação dos gestores, docentes e demais profissionais de educação das 
unidades escolares municipais e centros de educação infantil estimulando a gestão 
democrática com a participação dos pais e alunos através das instituições auxiliares 
como a Associação de Pais e Mestres, Conselhos de Escola e Grêmios Estudantis. 
Art. 2º A Política Municipal de Formação dos Profissionais de Educação observará os 
seguintes objetivos: 
I - promover a melhoria da educação municipal em todas as modalidades de ensino e 
na educação infantil; 
II - promover a formação de professores na perspectiva da educação integral, dos 
direitos humanos, da sustentabilidade ambiental, das relações étnico-raciais, da 
diversidade cultural visando a construção de um ambiente escolar democrático, 
solidário e cooperativo; 
III - promover a atualização teórica e metodológica nos processos de formação dos 
profissionais do magistério quanto ao uso das tecnologias de comunicação e 
informação nos processos educativos. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 30/9/09 
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